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ExcELENTísstMo SENHoR DouroR TNALDo DA pAtxÃo sANTos annú..1o
CONSELHEIRO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA.

RELATOR DO PROCESSO No TCE,00950/U20í7.

A Empresa Baiana de Águas e Saneamento - EuBASA, por seus representantes legais,
em atenção à NotiÍicaçáo no 00291/2018, vem, perante Vossa Excelência, apresentar os
esclarecimentos e justificativas sobre o Relatório de Auditoria do exercício de 2017, relativo ao
Acompanhamento de Licitações, Contratos e Convênios:

4 - Resultado da Auditoria, pá9. 04 do relatório do TCE.

4.'t - ContÍatos de Goncessão Vencidos

O relatório de auditoria aponta como inegularidade a existência de presteção de serviços
de abastecimento de água e esgotamento sanitário, em localidades nas quais e Embâsa náo
possui @EaE!@! dê concêssâo vigente.

Sobre tal fato cabe esclarecer que, por força de dispositivo Constitucionall, a competência
para dispor de assuntos locais pertence ao Município, titular dos serviços, razáo pela qual náo
pode ser atribuída à Embasa a responsabilidade pelas tratativas necessárias à sua
contratualizaçáo.

Na estêiÍa do quanto determinado pela norma maior, a legislaçáo infraconstitucional que
regulamenta a matéria, lei 11.445107, estabelece as competências e o rito a ser observado para
que um contrato de concessão dos serviços de Saneamento Básico possa ser celebrado pelos
seus titulares. Vejamos:

Art. 8o OE titulares dos soÍvicos públicos dê saneamento básico poderáo
deleoel a omanizacâo. a Íêoulacão. a fiBcalizacão e a plêstacão d6ses
§êryicos, nos termos doa .241 da ConstituiÉo Federal e da Lei no 'l1.107, de 6
de abril de 2005.
Art. 9o
saneamento báaico, devendo, para tento:
| - elaborar os Dlenos dê aaneamento básico, nos termos desta Lei;
ll - prestar diretamente ou autoÍizar a dêlegação dos seruiços e deÍinir o ente
responsável pêla sua regulação e Íiscalização, bem como os procedimentos

?*p'*
I

' Art. 30, I CFRB/1988

de sua atuação;
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lll - adotar paràmetros para a garantia do atendimento essencial à saúde pública,
inclusive quanto ao volume mínimo per capita de água para abastecimento
público, observadas as normas nacionais reletivas à potabilidede da água;
lV - Íxar os direitos e os deveres dos usuários;
V - estabelecer mecânismos de controle social, nos termos do inciso lV do ceput
do art. 30 desta Lei;
Vl - estâbelecer sistema de informaçÕes sobre os serviços, articulado com o
Sistema Nacional de lnformaçóes em Saneamento;
Vll - intervir e retomar a operaÉo dos serviços delegedos, por indicaÉo da
entidade reguladora, nos casos e condiçÕes previstos em lei e nos documentos
contratuais.
AÉ. 10, A pÍestacão de servicos oúblicos de saneamento básico Dor
entidade oue não inteqrê a administÍacão do titular depende da celebracão
de contÍato. sendo vedada a sua disciplina mediante convênios. têrmos de
Darcelia ou outros instrumentos de natureza Dlecária.
Art. 11. Sâo condicões de validade dos contratos que tenham por objeto a
pÍestação de seryiços públicos de saneamento básico:
I - a existência de Dlano dê saneamento básico:
ll - a existência de estudo comprovando a viabilidade técnica e econômico-
Íinanceira da prestação universal e integral dos sêtviços, nos temos do
respectivo plano de saneamênto básico;
lll - a existência de normas de Íegulação que prevejam os mcioa para o
cumprimento das diretrizes desta Lei, incluindo a designação da entidade de
regulação ê de fiscalização;
lV - a realizaÇão prévia de audiência e dê consultia públicâs sobre o editel de
licitaÇáo, no ceso de concessão, e sobre a minuta do contrato.
§ 1o Os planos de investimentos ê os projetos relativos ao contrato deverão ser
compatíveis com o respectivo plano dê saneamento básico.
§ 20 Nos casos de se|içoa prestados mediante contÍatos de concessão ou
de pÍograma, as norÍnas previstas no inciso lll do capú deste artigo deverão
prevel:
I - a autorização para a contratação dos serviços, indicando os respectivos
prazos ê e área a ser atendida;
ll - a inclusáo, no contrato, das metas progressivas e graduais de expansão dos
serviços, de qualidade, de eficiência e de uso racional da água, da energia e de
outros recursos naturais, em conformidade com os serviços a serem prestados;
lll - as prioridades de ação, compatíveis com as metas estiabelecidas;
lV - as condições de sustentabilidade e equilíbrio econômico-financeiro da
prestaÉo dos serviços, em regime de eÍiciência, incluindo:

Como se pode ver da legislação supra é uma faculdade do município - titular do serviço -
delegar a prestação desses serviços, e uma vez optando pela delegação, caberá também ao
município a elaboração do plano municipal de saneamento, e dos demais instrumentos
necessários à contratualizaçáo.

Não obstante tal fato, a Embasa não tem se quedado inerte! Ao contrário, a empresa vem
esbeitando as negociações com os titulares, apoiando o Estado da Bahia e os Municípios na
celebração dos convênios de cooperação entre entes federados, cujo objetivo é autorizar a gestão
associada dos serviços, conforme preconiza o er:igo 241, da Constituição Federal.

Hoje, somam-se cerca de 260 Convênios de Cooperação assinados entre o Estado de
Bahia e os municípios, representando um avanço de 2Oo/o em relação ao levantamento
mencionado no relatório.

Registre-se que, muito embora os convênios de cooperação assinados sejam instrumentos rL
precários, a Embasa entende a importância da sua formalização, pois é ele o instrumento que .a§' ,,0*
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garantirá a celebração do Contrato de Programa com a empresa, uma vez que será a Embasa o
braço do Estado da Bahia a executar tais serviços.

Quanto a "forte ameaça estratégica, com conseqüências que podem vir a impactar a
continuidade operacional da Companhia", representada pelo tímido número de contratos de
programa firmados, como observado no relatório de auditoria, informamos que esta dificuldade
náo é privilégio da Embasa, vez que é comum a grande maioria, se não a totalidade das
Empresas de Saneamento do país, náo por falta de iniciativa, mas por diversos entraves
causados pela própria lei 11.444512007 .

Podemos destacar, como algumas das grandes dificuldades, a eleboÍação de plano
municipal de saneamento básaco e a elaboração de estudo comprovando a viabilidade
técnica econômico-Íinancêira de prestação univercal e integral dos serviços, como
justificado pela Embasa no relatório de auditoria.

Em relaçáo à elaboraçáo de Plano Municipal de Saneamento, destaca-se que a data final
para os municípios elaborarem seus planos de saneamento básico já foi prorrogada três vezes: a
primeira pelo Decreto Federal no 8.21112014, que proÍrogou o ptazo para 3111212015, a segunda
pelo Decreto Federal no 8.62512015, que prorrogou o prazo para 3111212017 e a terceira pelo
Decreto Federal no 9.21412017 , que proÍrogou o ptazo parc 3111A2019.

Tal prazo foi instituído para obrigar os titulaÍes dos serviços, repita-se - os municípios-, a
cumprirem a legislação vigente, sob pena de, em não cumprindo, deixarem de terem acesso a
recursos orçamentários da União ou a recursos de financiamentos geridos ou administrados por
órgão ou entidade da administração pública federal, quando destinados a serviços de saneamento
básico.

Contudo, foi a total ineficiência - econômica e técnica - dos municípios na execuçáo
desse mr.sÍer que levou à necessidade dessas prorrogações, e por conseqüência adiou a
possibilidade de contratualizaçáo entre esses e seus prestadores, já que a lei 11.445107 prevê que
documentos como o plano de saneamento e os estudos de viabilidade técnica são condiçóes de
validade do contrato de Droorama, Âzâo pela qual sem eles este não poderá ser celebrado.

Deste modo, hialino que: sendo a existência de plano municipal de saneamento básico e a
existência de estudos que comprovem a viabilidade técnica econômico-financeira da prestação
universal e integral dos serviços, condiçóes de validade para formalização de contrato de
programa que tenha como objeto a prestação de serviços de abastecimento de água e
esgotamento sanitário, fica a Embasa com poucas possibilidades de avançar no processo de
contratualizacão com os municípios. vez que cabe à etes erecutarem essa fase oré
contÍatual.

Noutro giro, diante da relevância dos serviços prestados pela Embasa, a empresa segue
executando as suas atividades mesmo naquelas localidades em que o contrato formal de
concessão encontra-se vencido.

lsso porque, o contrato de fato existe e continua em vigoÍ, nas mêsmas condições
estabêlecidas inicialmente, e sêm qualquer oposição dos titulares.

Tal possibilidade, além de possuir direta conexáo com a funçáo social da empresa, possui
amparo legal2, uma vez que para a retomada da concessão, o município terá que indenizar os
investimentos realizados pela Embasa naquela localidade, e também esta indenizaçáo encontra-

2 Lei Federal 8.987/95. Art. 36. A reversão no advento do termo contratual far-seá com a indenizacão das
parcelas dos investimentos vinculados a bens reversíveis, ainda não amortizados ou depreciadôs, Que igirx
tenham sido realizados com o objetivo de garantir a continuidade e atualidade do serviço concedido. 

f-
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se subordinada à realização dos estudos de viabilidade técnica econômico-financeira da
prestaçáo universal e integral dos serviços, já que a partir deles é que o titular saberá se terá
meios de indenizar a atual concessionária e executar os serviços com o intermédio de outro
prestador.

Some-se ainda o princípio da continuidade o qual pressupõe a prestação ininterrupta de
serviços públicos essenciais, uma vez que é dever do Estado satisfazer direitos fundamentais.

Nesse sentido, o Decreto Federal T .21712010, estabelece em seu art. 17, que a prestação
dos serviços públicos de saneamento básico deverá obedecer ao princípio da continuidade:

Art. 17. A prestacão dos servicos oúblicos de sanetmento básico deverá
obedeceÍ ao DrincíDio da continuidade, podendo ser intenompida pelo
prestador nas hipóteses de.
| - situaçôes que atiniam a seguÍança de pessoas e bens, especialmente as de
emergência e as que coloquem em risco a saúde da população ou de
trabalhadores dos serviços de saneamento básico;
ll - manipulaçáo indevida, por parte do usuário, da ligaçào predial, inclusive
medidor, ou qualquer outro componente da rede públice; ou
lll - necessidade de efetuar reparos, modificaçôes ou melhonas nos sistemas por
meio de interrupções programadas.

§ 1o Os sêrviços dê abastecimento de água, além das hipóteses previstas no
caput, poderáo ser interrompidos pelo prestador, após aviso ao usuário, com
comprovaÇâo do recebimento e antecedência mínima de trinta dias da data
previstia para a suspensâo, nos seguintes casos:
I - negativa do usuário em permitir a instalaÉo de dispositivo de leitura de água
consumida; ou
ll - inadimplemento pelo usuário do pagâmento devido pela prestaÉo do serviço
de abastecimento de água.

§ 20 As interrupçóes programadas serào previamente comunicadas ao regulador e
aos usuários no prazo estabelecido na norma de regulaÉo, que preferencialmente
será superior a quarenta e oito horas.
§ 3o A intenupçáo ou a restrição do fornecimento de água por inadimplência a
estabelecimentos de saúde, e instituiçôes educacionais e de internaÉo coletiva
de pessoas e a usuário residencial de baixa renda beneficiário de tariÍa social
deverá obedecer a prazos e critérios que preservem condições minimas de
manutenção da saúde das pessoas atingidas.

Nesse passo, indiscutível que as possibilidades de interrupção dos serviços foram
estabelecidas por intermédio de rol taxativo, não sendo contemplado pela legislação vigente
qualquer outra possibilidade de suspensáo da sua prestação, além daquelas elencadas no
dispositivo legal, estando, portanto, vedada a interrupção da prestação dos serviços públicos de
saneamento básico em função de falta de formalização de um contrato, seja de concessão ou de
programa.

Desse modo, a empresa está obrigada a continuar prestando os serviços de
abastecimento de água e de esgotamento sanitário até que seja paga a indenização dos
investimentos realizados pela Embasa no município ou até que sejam formalizados contratos de
programa.

A Embasa tem como objetivo em seu planejamento estratégico para o período de 20í6-
20'19 a Aceleração da Contratualização com os Titulares, e para atingir esse objetivo, mesmo com t
todas as dificuldades externas, tem investido em pessoal e vem envolvendo todas as unidades d" 

^,)à,empresa no processo, tanto no interior quanto na capital. UtT'
4
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Vale informar que dos 366 convênios necessários para encaminhar a assinatura dos
respectivos contratos de programa, até a pÍesente dala 252 já foram assinados ê sê encontram
em plena execução.

Em conformidade com as recomendações apresentadas no Relatório de Auditoria do TCE,
a Embasa está reforçando e capacitando a estrutura de pessoel da Unidade de Relacionamento
com Titulares e Entes Reguladores - PRT, responsável pelo processo de contratualizaçáo com os
municípios, ampliando, desde janeiro de 2018, em cinqüenta por cênto o quadro de colaboradores
da unidade, além de promover a interação do setor com as demais unidedes da empresa, tanto do
interior, quanto da capital, não só com o processo de contratualizaçáo, mas também com a gestão
dos contratos de programa.

4.2 Intempesüvidade na lncorporação de Ativos

A Embasa investe diuturnamente na melhoria dos seus processos internos buscando
potencializar a eficiência da sua gestão em todos os seus setores, e com isso otimizar os
resultados e a melhor aplicação dos seus recursos na execução da sua missáo.

A auditoria externa realizada pelo Tribunal de Contas do Estado da Bahia apontou três
pontos críticos da atividade contábil da empresa, no que tange à incorporaçáo de ativos, e cujas
práticas precisariam ser revistas pela empresa.

Com o intuito de atender os anseios da fiscalização, e de atuar sempre da forma mais
eÍiciente possível a Embasa tem buscado a constante redução do tempo de recuperação de
créditos tributários, através da revisáo de oÍientações e entendimentos dentro da própria Unidade
de Tributos, e da realização constante de benchmarking com as demais empresas do ramo,
utilizando-se inclusive do auxílio da AESBE - Associaçáo da Empresas de Saneamento Estaduais,
primando cada vez mais pela exatidão dos seus lançamentos o que consequentemente vem
reduzindo a necessidade de retmcações.

Na prática, uma das atitudes adotadas pela empresa, foi a recuperaçáo de créditos
realizada em fevereiro de 2018, quando se recuperou, através da retificação da apuraçáo de
PIS/COFINS, os créditos de 2015.

Em 2016, a empresa encontrava-se sob fiscalizaçáo da Receita Federal, relativo ao
período de 201112012, tendo a referida fiscalização dado origem a dois autos de infraçáo:
Processo10580-72O.11812016-0í e 10580-725.581/20'16-31. Ambos tendo como obieto da
fiscalizaçáo "Operaçóes de crédito de PIS e COFINS" do período de janeiro de 2011 a dezembro
de 2012, razào pela qual estariâ impedida de realizar qualquer retificaçáo da sua Declaração de
Débitos e Créditos Tributários Federais- DCTF para registrar qualquer possível crédito.

Esses autos de infreção acusam e Embasa de ter realizado pegamento a menor dos
referidos tributos, indicando que entre a declaraçáo lançada pela Embasa e os valores
encontrados pela auditoria da Receita Federal existe uma diferença de R$ 2.000.000,00 (dois

milhões de reais) a menos, não havendo, portanto, até o momento, que se falar em existência de
créditos a serem recuperados.

Registre-se que os referidos âutos estão sendo questionados nas esferas competentes,
não havendo até o momento posicionamento definitivo sobre a contenda.

Aponta tamhÉm a auditoria, que a Embasa não realizou de forma tempestiva o registro
contábil da incorporação dos ativos e a utilizaçáo dos créditos fiscais das obras concluídas. . l(

d)ülr''
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Em Outubro/2o1 1, com a implantação do sistema SAp (módulo de projetos), e, a partir de
sua utilização (continuidade de obras existentes à época e novas obras), fez-se necessária a
revisão dos processos de incorporações, vez que o novo sistema trouxe ganhos ao processo à
medida que identifica cada obra e consegue fazer a agregação de todos os valores inerentes à
mesma e registra a informaçáo da incorporação.

Nos exercícios de 2012 a 2013 as incorporações do período de obras anteriores à entrada
do sistema sAP, mantêm-se em ritmo satisfatório, no exercício de 2014 percebe-se que o ritmo
diminui e neste momento se avalia a eÍiciência do fluxo existente, onde se veriÍica a necessidade
de mudanças tais como: mudança do setor responsável pelas incorporaçôes, mapeamento do
processo "obras", desde sua concepção até à sua finalização, delegação a setor específico da
Diretoria de Engenharia a responsabilidade por consolidar os dados por empreendimentos
(unidade de Gestão de Empreendimentos - EGE), culminando, no exercício de 2016, com a
entrada em operação do Projeto Estratégico de lncorporação de Ativos, cujo objetivo era a
investigação de possíveis obras concluídas e não incorporadas por não seguirém o iluxo que se
tinha à época.

Segue abaixo histórico dos saldos da conta de lmobilizado em Andamento, que reÍlete
claramente o exposto acima, todo o esforço da Empresa em regularizar a situação apresentada e
o sucesso do Projeto Estratégico.

: Saldo
contábil em

': 3Utz/2)Ls
3rl!2l2ot6

, 3L/t2l2or7
1.008.986.080,75 i

675.280.765,39 i

2.080568.773,20,

1.963.835.125,73 l

lmobilizado em
Andamento - SAP

Base de Atavos

_6.3L4.622.455,43
7.L95.L27.625,59

. R€ssalte'se que hoje, as incorporações ocorÍem ao tempo ãm que as obras vão
sendo finalizadas e que o saldo êm abeÉo reflete obras áinda em andamento ou

Por fim, demonstraremos que à prática contábil realizada pela Embasa está de acordo com
a legislação e normativos pátrios.

A lnstrução normativa no1679, de 27t'1212O16, alterou a lN noí420, de 2013, acrescentando
o artigo 5A que dispóe:

Art. 5o-A Depois de autenticedos somente poderão ser substituídos os
livros que contenham erros que náo possam ser corrigidos por meio de
lançamentos extemporâneos, nos termos das Normãs Brasireiras de
contabilidade.

Nesta esteira, a Embasa após identificar, no exercício de 2016, que havia ativos deperíodos contábeis anteriores pendentes de incorporação, optou por' rcalizar lánçamentos
extemporâneos como orientado na norma supra transcrita.

. Os lançamentos extemporâneos por sua vez, afetaram diretamente o pL acumulado no "(período, reduzindo o resultado dos exercícios anteriores. Essa opçáo oeronstrou sài ;-;"i; 
,,$.dt'

2.t7L.644.O3O,951 s.306.776.067,92
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adequada à Embasa, pois não afetaria os resultados de 2016 e permitiria que a empresa
buscasse se crediter do imposto de renda e contribuição social da depreciaçáo extemporânea, o
que não seria possível com o lançamento direto nas contas de despesas.

Além do embasamento dado pela lN no1420, a lN'171712017 traz em seu artigo 73 o
transcrito abaixo:

Da Compensação Não Homologada

Art. 73. O sujeito passivo será cientiÍicado da não homologação da
compensaçáo e intimado a eÍetuar o pagamento dos debitos
indevidamente compensados no prazo de 30 (hinta) dias, contado da data
da ciência do despacho de não homologação.

Att. 74. O tributo objeto de compensaçáo não homologada será exigido
com os acréscimos legais previstos na legislaçáo.

§ 1o Sem prejuízo do disposto no caput, será exigida do sujeito passivo,
mediante lançamento de ofício, multa isolada, nos seguintes percentuais:

t-...

ll - de 150% (cento e cinquente por cento) sobre o valor total do débito
tributário indevidamente compensado, quando ficar comprovada falsidade
da declaraçáo apresentada pelo suieito passivo.

Art. 161. O Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil competênte para

decidir sobre a restituição, o ressarcimento, o reembolso e a compensaçáo
poderá condicionar o reconhecimento do direito creditório:

l- à apresentação de documentos comprobatórios do referido direito,
inclusive arquivos magnéticos; e

ll - à verificação da exatidão das infoÍmaçôes prestadas, mediante
êxame da escrituração contábil e fiscal do inteÍessado.

Art. 161-A. No caso de saldo negativo de IRPJ ou de CSLL, o pedido de
restituiçáo e a declaraçáo dê compensaçáo serão recepcionados pela RFB
somênte depois da confirmação da transmissáo da ECF, na qual se
encontre demonstrado o direito creditório, de acordo com o período de
apuração

Registre-se que caso tivesse retificado as ECF's anteriores a Embasa estaria se expondo
ao risco de náo ter homologada a sua escrituraÉo contábil fiscal e com isso ter que arcar com es
multas e juros do pagamento em atraso do imposto que teria se creditado erroneamente por conta
da retificação equivocada, motivo pelo qual a Empresa considera correto aguardar a resposta da . ,
RFB à soluçáo de consulta realizada em novembro/2O17. 

L\^ 
\r2 X

Ref.2001579-7

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

el
et

ro
ni

ca
m

en
te

. A
s 

as
si

na
tu

ra
s 

re
al

iz
ad

as
 e

st
ão

 li
st

ad
as

 e
m

 s
ua

 ú
lti

m
a 

pá
gi

na
.

S
ua

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
po

de
 s

er
 v

er
ifi

ca
da

 n
o 

P
or

ta
l d

o 
T

C
E

/B
A

 a
tr

av
és

 d
o 

Q
R

C
od

e 
ou

 e
nd

er
eç

o 
ht

tp
s:

//w
w

w
.tc

e.
ba

.g
ov

.b
r/

au
te

nt
ic

ac
ao

co
pi

a,
 d

ig
ita

nd
o 

o 
có

di
go

 d
e 

au
te

nt
ic

aç
ão

: M
Z

N
T

E
2M

Z
A

0



r4eg SECRETARIA DE
ITFtAESTruÍURA

HÍDtrcr E aaxE^tíÊxTo BAHIÀr
GOVERI{O DO ESTADO

5. Contratos de Obras e Serviços de Engênharia.

5.1. Licença Ambiental Vencida.

As licenças ambientais das 03 (três) obras citadas estão reoulares, conforme
demonstramos:

. Sistema de Abastêcimento de Água - SAA de iiorpará: a obra está regularizada através
da Portaria no 2.154, publicada no dia 281O2J2012, com validade de 03 anos. O vencimento
da referida licença ocorreu em 2810212015, todavia foi requerida a sua renovação (RLU) no
dia 2311012014, mais de 120 (cento e vinte) dias antes do seu vencimento, através do
requerimento no 2O'14.001 .010836ANEMA/REe, 201S.001.000854/tNEMA/LlC-OoBS4,
conforme rege o 30 Artigo da Portaraa 2.154, que diz:

Art. 3.o Esta licença ficará automaticamente pronogada até manifestaÉo do
INEMA, se requerida a sua renovação com antecedência minima de 120 (cento e
vinte) dias da expiração do seu prazo de validade, conforme Art. 191, §2o do
Regutamênto da Lei 10.431/06 aprovado pelo Decreto .1i.235/0g.

Desta forma, a LU do sAA de Morpará segue várida até a finalização do processo de
renovaçáo junto ao INEMA, o qual está em andamento, estando a obra regulárizada. (ANEXo 0í
- Licença Ambiental ê Rêquerimento da ppV).

. sistema de Abastecimento de Água - sAA de Boa Nova: a obra está regularizada
através da Ponaria 214312012, com vencimento em 21to2l2o15, cuja renovaçáo foi
formalizada através do requerimento no 2014.00't.0í o943/INEMA/REQ , dé 2ll1ot2o14.

o Art. 2., da referida ricença, baseado no Art, no 1gí, §2o do Regulamento da LEI no
10.43112006, eprovado pelo Decreto no 11.23s12008, infõrma que- a licença estará
automaticamente prorrogada até manifestação do INEMA, se requerida a sua renovação com
antecedência mínima de 120 dias da expiração do prazo de sua validade (o Regulamento mais
atual está autorizado através do Decreto no 15.682t2O14, não tendo havido, no enianto, alteraçáo
desta prenogetiva). Desta forma, a LU do sAA Boa Nova segue válida alé e Íinalizaçáo do
PI999-9"-o d_" renovação junto ao INEMA, o qual está em andamento, estando a obra regulaiizada.
(ANEXO 02 - Licença Ambientat e Rêquerimento da ppv).

o sistema de Abastecimênto de Água - sAA de Feira de santana - setor Lêste está
regularizado através de Carta de Não Pertinência de licenciamento emitida pelo INEMA em
1111212012 (cr colNE no Mo27l2o12l para a intervenÉo. A carta está vincutada à
Licença de Operação do SIAA Feira de Santana, concedida pela Portaria no 15g412011,
com validade até 0111212015 e cuja renovaçáo foi formalizada através do requerimento
no 201 5.00'1 .01 5547/|NEMA/REQ, em 31 tO7 t2O1 S.

o Artigo 30 da referida licença, baseado no Art, no 1g1, §2o do Regulamento da LEI no
10.43112006, aprovado peto Decreto no 11.23st2oo1, inioima que- a ticénçã- ãstara .Éautomaticamenle prorrogada até manifestação do INEMA se requerida a sua renovaçáo càm <r\r-

'd'
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antecedência mínima de 120 dias da expiraçáo do prazo de sua validade (o Regulamento mais
atual está autorizado através do Decreto no 15.68212014, não tendo havido, no entanto, alteração
desta prenogativa). Desta forma, a LO do SAA Feira de Santana segue válida até a finalização do
processo de renovação junto ao INEMA, o qual está em andamento, e consequentemente
permanece regular a CT COINE no 04Q2712012, estando a obra regularizada. Todas as portarias,
requerimentos e protocolos citados seguem acostados, ANEXO 03.

5.2. Atraso na execução dos serviços

5.2.í Contrato n' 6566/20í 5

Com base na resposta apresentada pela Embasa no transcurso da lnspeção do TCE, a
Auditoria inferiu que a sobreposiçáo de garantias constitui em mera expectativa de futura liberaçáo
de repasses, não atendendo a exigência legal definida no Art. 7o, §2o, item lll e §3' da Lei
8.666/93.

No entanto, esta inferência está equivocada, uma vez que a licitação foi lançada com o
fonte de recurso BNDES assegurada, e apenas no curso da execução do contrato o BNDES
suspendeu temporariamente o repasse de recursos em razáo da suposta sobreposição dê
garantias em contratos Íirmados pela Embasa com o BNDES e a CAIXA.

A Embasa possui contrato de Íinanciamento com o BNDES no 14.2.0431.1, assinado em
3010612014, no valor de R$ 167.180.369,97, cujo subcrédito'C'no valor R$ 41.387.439,M
(quarenta e um milhóes, trezentos e oitenta e sete mil, quatrocentos e trinta e nove reais e quatro
centavos) é destinado à ampliação do sistema de esgotamento sanitário de llhéus-Pontal,
compreendendo ligaçôes intradomiciliares, ligaçóes prediais, rede coletora, interceptores e
estação de tratamento, no Municipio de llhéus, observado o Termo de Habilitaçáo no 2P-000956-
2, emitido pela Secretaria Nacional de Saneamento Ambiental do Ministério das Cidades , em 21

de Março de2014.

Como dito acima. quando processada a licitacão. hâvia previsão de recurcos
assêqurados iunto ao BNDES, náo se configurando epenas numa mera expectativa de repasse
de recursos, como foi relatado pela Auditoria. A questão da sobreposição das garantias citada na
resposta enviada anteriormente pela Embasa, iniciou-se posteriormente à licitaçáo, quando houve
contestação por outros agentes financeiros quanto ao disposto na Cláusula Sétima - Garantia da
OperaÉo, onde foi questionada a oferta do mesmo "BEM" em garantia para outros contratos, que
seria receita decorrente da cobrança tarifária aos usuários da prestação de serviços pela Embasa.
(ANEXO 04 - ContÍato de Financiamento).

lndiscutível, portanto, que o atraso ora questionado se deu em virtude de
fato supeÍveniente, alheio a vontade das partes3.

5.2.2 Contrato no 11O7712016

ocorrência de

Lu$t*o

3 Lei Estadual 9.433/05. Aí1. 14'l - os pÍazos de início de etapas de execuÉo, de conclusão e de entrêga admitem proíogaçáo,
mantidos todos gs direitos, obrigâçóes e responsabilidades e assegurada a manutençào do equilíbíio econômico-financeiro do
contrato, desde quo ocorÍa alguma das seguintes câusas:
ll - 3upêrveniência do íato excspcional ou implEvisivol, ou prêvisívêl da consêqüánclar incalculáveis, alheio à vontadê das
parto3, qu€ alters fundamentalm9nte as qondlçõês da exêcuÉo do contratoi
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Conforme apresentado na Nota Técnica 06312011, de 2g de Novembro de 2017, alguns
fatores alheios a Embasa (Alvará, Autorizaçáo para uso de explosivo e ligação de energia 

-prela

coelba) influenciaram no atraso do cronograma previsto para a conclusão do pAC t, fáto que
trouxe como conseqüência a aprovação pelo Ministério das cidades de um novo pruzo para o
final do Termo de Compromisso, que atualmente é de junho de 2019.

Abaixo segue detalhamento dos entraves, que impactaram no cronograma do contrato:

1. Apesar da emissão da ordem de serviço ter ocorrido em Dezl16, houve atraso na
obtenção do Alvará de construção pela ADM Engenharia, que alegou a cobrança de valor
elevedo pela Prefeitura para obtenção do documento. Após várias negociaçôes ó alvará foi
emitido em 03102117, ficando acordado entre a Prefeitura e a Contratada a emissão de alvarás
de construção percieis, de acordo com a evolução da obra. Em virtude desta negociação é
necessário realizar sucessivas renovações do alvará o que acarreta no entrave na obtenção de
ouhos documêntos, a exemplo da autorização pare uso de explosivos. (ANExo 0s - cópia dos
Alvarás dê construção).

2. outro fator relevante que gerou o atraso no cronograma do contrato em questão foi a
concessáo da Autorização para Prestação de serviço de detonaçáo, para execuçáo de serviços
de implantação das elevatórias, interceptores e ETE. O trâmite para tal processo é realizado pêla
empresa especializada em serviços de detonação contratada pela ADM Engenharia, que
inicialmente solicita autorização da Polícia Civil e após liberação, remete a análise e aprovação
do Exército. O prazo de validade da Autorização está condicionado a vigência do Alvará de
construção da obra, que no caso do sES de ltaberaba pAc I e pAC ll é concedido alvarás
parciais em funçáo da evolução da obra. Esta condição de renovaçáo do Alvará obriga a
contretada a realizar sucessivas soliciteções junto a Polícia Civil e o Exército, fato que
crmprometeu o cronograma da obra. Para continuidade dos serviços a empresa contratada
solicitou renovação da Autorizaçáo em dezembrcl2O17, porém o processo ainda se encontra na
Polícia Civil para liberaÉo.

3. A necessidade de adequaçâo do projeto do lnterceptor do Feijáo, devido à realidade de
campo impactou no andamento dos serviços. Tais circunstâncias, supervenientes, ecârretaram
na mudança de parte do traçado previsto, sendo necessário ÊalizaÍ desvios o que contribuiu
para o aumento da profundidade dos coletores de chegada na EEE-Final e, consequentemente,
no rebaixamento da cota de implantação da mesma.

4. outro ponto relevante para a funcionalidade do sistema, que possui pendência de
conclusão é a energização das estaçóes elevatórias EEE- Final e EEE lr-03, visto que este
serviço só pode ser contratado ao final da obra. concluídas as etapas de incorpoiação, a
Embasa encaminhou a solicitação de contratação para a coelba, náo havendo resposta da
concessionária de energia elétrica até o momento.

5. Diante dos atrasos ocorridos, foi repactuado um novo cronograma físico- financeiro com a
contratada, através do Termo aditivo no 0s8/18 em 15t02t2019, visando à conclusão do
empreendimento e mantendo a mesma vigência contratual prevista para junho de 2019.

Atualmente a obra encontra-se com cerca de 35oÁ do escopo executado e a fiscalizaçáo
tem notificado constantemente a contratada em relaçáo aos atrasos. O novo cronograma está
sendo acompanhado e caso haja descumprimento serão aplicados as penalidades previstas em .í
contrato e inclusive poderá culminar em rescisão unilateral, em conformidade com a lei de rrSlicitaÇões. 
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5.3 lrrêgularidade na Formalização de TeÍmos Aditivos.

lnicialmente cabe registrar que todos os aditivos celebrados pela Embasa são
regulares, e que todas as informaçóes necessárias à sua formalizaçáo sáo incluídas nos
processos internos que são encaminhados para aprovação da sua diretoria executiva.

Tais aditivos observam sempre os limites legais de acréscimos e supressôes,
isoladamente, estando de acordo também com as orientações dos órgáos de controle.

Não obstente, a Embasa !á está providenciando paÍa que sejam incluídos nos
próximos termos aditivos os percentuais de acréscimos e supÍessões, embora, já estejam
todos colocados nos internos dê

5.3.1 ContÍato no 2903/2013.

No contrato em questão ocorreu aditivo financeiro de apenas 4,70o/o do valor contratual,
porém observa-se a existência de acréscimos (23,32Yo) e supressões (18,620/o) referentes a
alteraçóes de itens de serviços e materiais, que não Íoram informados nos Termos Aditivos. Vale
salientar que os cálculos dos referidos acréscimos e supressões foram realizados conforme
orientação do TCU, ou seja, isoladamente e sem nenhum tipo de compensaçáo.

O cálculo do referido aditivo Íinanceiro não foi feito através da compensação entÍe
acréscimos ê suprêssõês, mas a diferença percentual entre o valor originalmente contratado e o
novo valor contretual, conforme resumo abaixo:

Contrato Original (A) R$24.729.433,O4

Contrato Atualizado (B) R$ 25.890.831,4í

Aditivo financeiro (C=B-A) R$ r.161.398,37

Percentual de Aditivo Financeiro (D=C/A) 4,700/o

5.3.2 ContÍato no 731112015.

No contrato em questáo, relativo à obra de ampliação do Sistema lntegrado de
Abastecimento de Água de Machadinho Norte, náo ocorreu aditivo financeiro ao valor contratual,
porém observa-se a existência de acréscimos (23,46%) e supressões (23,46Yo) referentes a
altera@es de itens de serviços e materiais, que não Íoram inÍormados nos Termos Aditivos. Vale

salieniar que os cálculos dos referidos acréscimos e supressóes foram realizados conforme
orientação do TCU, ou seja, isoladamente e sem nenhum tipo de compensação.

O cátculo do reÍerido aditivo financeiro não foi feito através da compensação entre
acréscimos e supressões, mas a diÍerênçe percêntual entÍe o Yalor originalmente ,jrÀ\
contratado e o novo valor contratual, conforme resumo abaixo: gtt'
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4e9
Contrato Original (A)

Contrato Atualizado (B)

Aditivo financeiro (Ç=B-A)

Percentual de Aditivo Financeiro (D=C/A)

SECRETARIA DE
I ]{FtAEsÍRL]?lJTÂ

HIDRIC  E SAIEAHExro

R$ 21.825.407,37

R$ 2',t.825.407,37

R$ 0,00

0,000/o

BÀHIÀ.
GOVERNO OO ESrÂOO

A Embasa irá providenciar para que seiam incluados nos próxlmos tennos aditivos
os percentuais de acréscimos e supressões.

Quanto à retirada da perfuração dos poços do contrato, informamos que tal fato náo
gerou prejuízos ao abastecimento de água de Machadinho Norte, uma vez que:

o Foram mantidos no contrato a instalação dos dois poços existentes (e=73 Us); e,

A infraestrutura do sistema de produção (adutora de água bruta), tratamento, reservaçâo,
aduçáo de água tratada e macro distribuiçáo, foi executadã por iniermédio deste contrato,
garantindo a funcionalidade do empreendimento.

vale salientar que a o projeto prevê a necessidade de ume vazáo máxime diárie de
269,9í l/s (7 poços) para o final da primeira etapa (ano de 2023), o que possibilita a
rêprogramação da perfuraçáo e montagem dos poços complementares, em coniormidade com a
necessidade de acréscimo de vazão para o sistema implantado, uma vez que a referida
programação está prevista no plano quinquenal de investimento da Embase.

No mercado de constÍução civil, o serviço de poços é usuatmente realizado por
oínpresas especializadas em hidrogeologia, que por sua vez são contratadas pelas
empresas GonstÍutoras, razão pela qual não foi exigida no edital da Concorrência Nacional
n'o í36/20í4 apresentação de atestâdo de capacitação técnica deste 3erviço, permitindo asua subcontratação, não sendo portanto, a retirada dos poços, motivo pára a quebÍa da
igonomia do processo licitatório.

5.3.3 Contrato No 73í3

. No contrato em questão ocorreu aditivo financeiro de apenas 12,g5% do valor
contratual, porém observa-se a existência de acréscimos (2o,oay") e supressóes (z,1gyo)
referentes.a alteraçÕes de itens de serviços e materiais, que não toram expticitados nos
Termos Aditivos. Vale salientar que os cálculos dos referidos'acréscimos e supiésioes roram
realizados conforme orientação do TCU, ou seja, isoladamente e sem nenhum tipo de
compênsaçáo.

o cálculo do referido aditivo financeiro não foi feito através da compensação
ontre acÍéscimos e supÍessõe_s, ma: a diferença percêntual entre o valor originalmente .Ncontratado e o novo valor contratual, conforme iesumo abaixo: 
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HlDnrc Ea xEAHExto

Contrato Original (A) R$ 'r 8.356.780,94

Contrato Atualizado (B) R$ 20.715.931,10

Aditivo financêiro (C=B-A) R$ 2.359.í50,16

Percentual de Aditivo Financeiro (D=C/A) 12,850/o

A Embasa irá providenciar para que sejam incluídos nos próximos termos
aditivos os percêntuais de acréscimos e s

5.3.4 Contrato no í050720í6.

No contrato em questão náo ocorreu aditivo financeiro ao valor contratual, porém
observa-se a existência de acréscimos (11,42%, e supressôes (11,42Yo) referentes a
alteraçÕes de itens de serviços e materiais, que não foram explicitados nos Termos Aditivos.
Vale salientar que os cálculos dos referidos acréscimos e supressões foram realizados
conÍorme orientaÉo do TCU, ou seja, isoladamente e sem nenhum tipo de compensaçáo.

O cálculo do reíerido aditivo financeiro não foi feito através da compensação
entre acréscimos e supressõês, mas a diferença percentual entre o valor originalmente
contratado e o novo valor contratual, conforme resumo a seguir:

Contrato Original (A) R$ 1.47'Í.869,54

Contrato Atualizado (B) R$ í.47í.869,54

Aditivo financeiro (C=B-A) R$ 0,00

Percentual de Aditivo Financeiro (D=C/A) 0,000/o

BÂHIÀ.
GOVERNO OO ESTAOO

A Embasa irá providenciaÍ para que sejam incluídos nos próximos teÍmos
aditivos os percentuais de acréscimos e

5.3.5 Contrato n" 1107712016

O Contrato refer+se às obras complementares de lmplentação do Sistema de
Esgotamento Sanitário de ltaberaba. Na formalização dos termos aditivos ao contrato em questão
não houve aditivo financeiro do valor contratual, mas sim de acréscimos (6,520/ol e supressões
(6,52%) referentes a alteraçóes de itens de serviços e materiais, que não foram explicitados nos
Termos Aditivos. Vale salientar que os cálculos dos referidos acréscimos e supressões foram:::ffi*il::" '''o;lr,nt

Contrato Original (A) R$ 54.901.397,22
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SECRETARIA DE
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HÍDilc  E E IE ]íExTo

Contrato Atualizado (B) R$ 54.90r.397,22

Aditivo financeiro (C=B-A) R$ 0,00

Percentual de Aditivo Financeiro (D=C/A) 0,000Á

A Embasa irá providenciaÍ para que sejam explicitados nos próximos termos
aditivos os percêntuais de acréscimos e

5.3.6 Contrato no 1O67712016

O Contrato refere-se às obras complementares de ampliação do SIAA de Senhor do
Bonfim. Na formalização dos termos aditivos ao contrato em questão, não houve aditivo
financearo do valor contratual, mas sim de acréscimos (24,85o/o) e supressóes (24,85o/o)
rêÍerentes a alteraçóes de itens de serviços e materiais, que não foram informados nos Termos
Aditivos. Vale salientar que os cálculos dos referidos acréscimos e supressões Íoram
Í.alizedos conforme orientação do TCU, ou seja, isoladamente e sem nenhum tipo de
compensação.

Contrato Original (A) R$ 2.428.373,46

Contrato Atualizado (B) R$ 2.428.373,46

Aditivo financeiro (C=B-A) R$ 0,00

Percentual de Aditivo Financeiro (D=C/A) 0,00%

A Embasa providenciará para que sejam explicitados nos próximos termos aditivos
oa percentuais de acréscimos e

A obra foi concluída em outubro/2O'l7 e Comissáo para recebimento definitivo das obras
foi constituída através do Comunicado no 145118 em 13/03/2018 e o reletório de recebimento
encontra-se em elaboração.

5.3.7 ContÍato no 226812O13

O Contrato refere-se às obras de ampliação do SIAA de Morpará. Na formalização dos
termos aditivos ao contrato em questáo, não houve aditivo financeiro do valor contratual,
mas sim de acréscimos (19,86%) e supressóes (í9,86%) referentes a alterações de itens de
sêrviços e materiais, que não foram explicitados nos Termos Aditivos. Vale salientar que os
cálculos dos referidos acréscimos e suprêssõês foÍam Íealizados coníorme orientação do -í
TCU, ou seja, isoladamente e sêm nenhum tipo de compensaçâo. ..ÍrnTCU, ou seja, isoladamente e sêm nenhum tipo de compensaçâo.

Contrato 3.824.618,94 )r»
Contrato Atualizado 3.824.618.94

Aditivo financeiro

emhasa:z BAHIÀ.
GOVERNO DO ESTADO

Percentual de Aditivo FinanceiÍo (D=C/A
0,00
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GOVENNO OO ESTADO

A Embasa providenciará pera que seiam incluídos nos próximos termos aditivos os
de acréscimos e

5.3.8 Contrato no íí403/20í6

O Conkato refere-se às obras e serviços complementares no Sistema de Esgotamento
Sanitário de Vera Cruz e localidades próximas. No contrato em questão ocorreu aditivo financeiro
de 17,630/o do valor contratual, porém observa-se a existência de acréscimos (24,560/o) e
supressôes (6,93%) referentes a alterações de itens de serviços ê materiais, que náo foram
explicitados nos Termos Aditivos. Vale salientar que os cálculos dos refêridos acréscimos e
supressões Íoram realizados conforme orientação do TCU, ou s6ja, isoladamente ê sêm
nenhum tipo de compensação.

O cálculo do rêíêrido aditivo Íinanceiro não foi feito atÍavés da compensação êntre
acróscimos e supÍêssõês, mas a diÍerença percentual êntrê o valor originalmente
contÍatado ê o novo valor contÍatual, conforme resumo abaixo:

Contrato R$ 3.949.719,35
Contrato Atualizado 4.646.049.23
Aditivo financeiro 696.329,88
Percentual de Aditivo Financeiro 17 .630/o

Apesar de constaÍ na cláusula segunda dos Temos Aditivos os percentuais de
acréscimo acumutado e supÍessão acumulada, a Embasa irá orovidenciar para oue seiam
inctuídos nos próximos termos aditivos os oercentuais de acréscimos e supressões. e não
aoenas do aditivo ao valor contratado. (ANEXO 06 -TA 478117 - PAD 02)

5.4 Obras Paralisadas

5.4.1 Contrato no 2903/20í3.

O Contrato refere-se às obras de abastecimento de água de Camaçari. Foi formalizada a
rescisão amigável junto ao Conselho de Adminishaçáo em O911112017, através da resolução
No 244t2017.

O saldo da obra está em revisão de orçamento com previsão de conclusáo e
encaminhamento à Caixa em abril/18 para análise, aprovaçáo e posterior licitação.

5.4.2 Contrato no 7388/20í5.

O contrato no 460007388/2015 firmado com a empresa SZ Construtora e lncorporadora
LTDA, para execução das obras de implantaçáo do Sistema de Esgotamento Sanitário de laçu foi
rescindido através do processo de rescisáo unilateral, concluído através da Resolução de Diretoria
no 25312018 de 2310312018 e Resolução do Conselho no 08212018 de 27010312018 (ANEXO OZ)rUlrÀl
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GOVERNO DO ESTADO

Para apurar as faltas administrativas causadas pela empresa contratada foi nomeada
uma comissão através do Comunicado no 059/'17.

A comissão emitiu o Relatório final e sugeriu que a empresa contratada SZ Conskutora
e lncorporadora LTDA sofresse as seguintes penalidades: Rescisão unilateral do contrato,
suspensão temporária para participaçáo em licitações e impedimento de contratar com a
EMBASA e aplicação de multa contratual.

6. Área Jurídica

6.í Sindicâncias e Processos Admanastrativos Disciplinares.

O Procedimento administrativo relativo ao contrato no 46OOO3312J2013, objetivando a
execuçáo de serviços de manutenÇão de redes e ramais de água e esgoto na regiáo da Costa do
Descobrimento, foi concluÍdo e as providências adotadas, através de punições aplicadas a
funcionários próprios e afastamento de terceirizados. Também foi substituído o gerente do
Escritório de Porto Seguro.

7. Conclusão

Os temas relatados pela auditoria na sua conclusão estáo todos sendo priorizados pela
administração da Embasa. A formalizaçáo dos Contratos de Programa está como um dos pontos
principais no Planejamento Estratégico da Empresa, porém depende, fundamentâlmente, de os
Municípios elaborarem os seus Planos Municipais de Saneamento.

A Embasa tem feito grande esforço nesse sentido e já formalizou 260 Convênios de
Cooperaçáo alé 2017, peça que antecede ao Contrato de Programa e que já estabelece
compromisso formal entre a Embasa e o Ente municipal.

Em síntese, O dever de realizar as contratações comoete ao titular dos serviços, ou seja,
o municíoio, restando a Embasa impedida de efetuar medidas de contratação, por expressa
afronta à legislação federal, que poderia configurar, inclusive, usurpação de competência, assim
como, poderia macular de nulidade os contratos que náo seguissem os preceitos legais. A
Embasa, ao seu turno, por ser de seu interesse privado tem promovido todas as ações ao seu
alcance para firmar os contratos de programa.

A incorporaçáo de ativos foi uma medida adotada pela atual administração da Embasa,
iniciada em abril de 2015, visando regularizar pendências que existiam nesta área. A partir daí, a
empresa revisou os seus processos internos e está em franca melhoria, visto que as
incorporações agora ocorrem em um tempo cada vez mais curto e foi também criado, na estrutura
organizacional da empresa, a Unidade de Gestão de Empreendimentos-EGE, setor responsável
pelo acompanhamento, ponta a ponta, das obras que resultam em empreendimentos da Embasa,
sendo agora a 'ponte' entrê a Diretoria de Engenharia e a Contabilidade, para que todas as
informaçôes cheguem em tempo hábil e náo ocoÍram mais incorporações retroativas.

Quanto aos aspectos relacionados às obras, o TCE tem promovido inspeçóes
anualmente nos empreendimentos sob a responsabilidade da Embasa, e não encontrou nenhuma rÍrv
situaçáo grave ou de fraude que viesse a caracterizar mau uso dos recursos públicos. da,
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HÍDRlc EE raEl Exro BÂHIÀ.
GOVERNO OO ESTADO

A Embasa atua de forma ética e proba, respeitando os princípios da Administração
Pública, sempre dentro dos limites legais e observando ainda as recomendações formulaàas
pelos órgãos de controle, e vem buscando diuturnamente a melhoria de suas práticas a fim de
minimizar cada vez mais os riscos e possíveis impactos negativos de sua atividade.

o amadurecimênto das práticas de planejamento e gestão da estratégia,
desdobradas para os níveis táticos e operacionais, tem como objetivo final a melhoria da
qualidade da prestação dos serviços para a sociedade e o aúmento da eficiência da
empÍesa.

Cientes da importância das nossas açôes e percebendo que temos muito ainda por lazer,
estamos, cotidianamente, buscando aprimorar a estrutura da empresa para alcançar os nossos
objetivos.

Cordialmente,

Salvador, '16 de Abril de 2018.
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Quadro de Assinaturas
Este documento foi assinado eletronicamente por:

Jorge Kidelmir Nascimento de Oliveira Filho
Advogado - Assinado em 16/04/2018

Sua autenticidade pode ser verificada no Portal do TCE/BA através do QRCode ou
endereço https://www.tce.ba.gov.br/autenticacaocopia, digitando o código de
autenticação: MZNTE2MZA0


